
PORTARIA nº 112/2017 
 

AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, Prefeito Municipal de 
Nova Aliança, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei. 

 
DETERMINA: 
 
Artigo 1º. – De acordo com a Lei 17/2013 de 23 de maio de 2013, fica 

criado a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do Município de Nova 

Aliança, como segue: 

Coordenadoria: 
Técnico:  VALTER  JUNIOR DELLA COLETTA  -  RG 45.207.915-9 

 

Secretaria: 
LUCIANO LOURENÇO    -        RG. 25.594.929 

  
Setor Operativo: 
Brigadistas: 
AMAURI APARECIDO DA SIVLVA   -     RG. 22.598.448-2 
DENILSON DA CUNHA      -       RG. 25.594.922-4 
JOSÉ RONALDO DOS SANTOS DA SILVA  -  RG. 26.819.021-5 
MIGUEL DA SILVA JUNIOR      -       RG. 33.308.434-2 
 
Artigo 2º - Os serviços prestados pelos nomeados serão graciosos e 

considerados relevantes pela Prefeitura Municipal. 
 
Artigo 3º. Esta portaria entrará em vigor na de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
         Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 02 de setembro de 2.017. 

 
 

AUGUSTO DONIZETTI FAJAN 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  Registrado e em seguida publicado por afixação em lugar de costume. 
         
     

      Aline Lellis Devechi Menis 
    Escriturária Exp.Administrtivo 

 
 


